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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.334/2021

DATA DA ABERTURA: 12/07/2022HORÁRIO: 10h00LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal –https://www.gov.br/compras/pt-br/UASG DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS: 985915

O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através de seu Pregoeiro, nomeado pela da PortariaG.P. nº 75, de 21 de janeiro de 2022, de conformidade com o processo administrativo nº29.334/2021, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DOTIPO MENOR PREÇO (POR ITEM) PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES,COBERTORES, TRAVESSEIROS E OUTROS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES,COM ITENS EXCLUSIVOS, COTA RESERVADA PARA PEQUENOS NEGÓCIOS EAMPLA CONCORRÊNCIA, com observância nos Decretos Municipais nº 3.674 de 18de maio de 2009, e 5.334 de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20de setembro de 2019, com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de2002 e as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federalnº 123/2006 e suas posteriores modificações, assim como a Lei ComplementarMunicipal nº 267/2019 e suas alterações, e demais normas complementares edisposições deste instrumento.

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paraAQUISIÇÃO DE COLCHÕES, COBERTORES, TRAVESSEIROS e OUTROS,solicitado pela , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasneste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será com itens exclusivos e cota reservada para PequenosNegócios e ampla concorrência, conforme tabela constante do Termo deReferência.

1.2.1. Itens Exclusivos - Cota para participação de licitantes que se declararemno Sistema como Pequenos Negócios e que atendam às exigências doEdital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, conforme art. 48, Ida Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. Itens: 1, 4, 5,6, e 7
1.2.2. Cota Reservada - Cota para participação de licitantes que se declararemno Sistema como Pequenos Negócios e que atendam às exigências doEdital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, conforme art. 48, IIIda Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. Itens: 2

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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1.2.3. Ampla Concorrência - Itens: 3
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço (por item), observadasas exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto.
1.4. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados noComprasNet e no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital,PREVALECERÁ, imprescindivelmente, a especificação contida no Termode Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinteDotação Orçamentária:

06.001.08.244.0021.2149 33.90.30.00.00 Fonte 89 Conta 35
3. DO CREDENCIAMENTO:
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitea participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do GovernoFederal, no sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves PúblicasBrasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físicae para o microempreendedor individual - MEI, bem como o EmpresárioIndividual e o EIRELI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006, desde que se declarem no campo adequado do sistema de pregãoeletrônico estarem enquadrados na condição de pequenos negócios previstosna Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,na forma da legislação vigente.
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s).
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente.
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666,de 1993.
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou emprocesso de dissolução ou liquidação.

4.3.5.1.Não será causa de inabilitação do licitante a anotação dedistribuição de processo de recuperação judicial ou pedido dehomologação extrajudicial, caso haja comprovação de que oplano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competentequando da entrega da documentação de habilitação.
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, visto que talconduta não limitará a competitividade, pois o objeto do presenteprocedimento licitatório se trata de atividade com ampla competitividadede mercado, existindo diversas empresas do ramo que conseguemfornecer o objeto pretendido pela Secretaria Municipal de AssistênciaSocial neste certame, sem a necessidade de se constituírem emconsórcios.
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.3.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada acontratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio compoder de direção, familiar de:

4.3.8.1.Detentor de cargo em comissão ou função de confiança queatue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
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4.3.8.2.De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratante.
4.3.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge,o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, porconsanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 demaio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 dejunho de 2010).
4.3.10. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob ocontrole acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas oujurídicas para o mesmo item.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1.Quando houver itens exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação docampo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com asexigências editalícias.
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cienteda obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos daInstrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III eIV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovemcumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto noart. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Valdeck Antonio do AmaralSecretário Municipal de Assistência SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 29.334/2021RUBRICA: FLS.:

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no presenteEdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data ehorário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aosdados constantes dos sistemas.
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de2006.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paraacesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional (Real), com nomáximo duas casas decimais.
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações contidas deacordo com especificação do Termo de Referência, conforme Anexo Ideste Edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer pretexto, salvo porautorização do Pregoeiro.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, acontar da data de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõespúblicas.

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçãopor parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal deContas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisoIX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis eda empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, casoverificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçõestécnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema queidentifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre opregoeiro e os licitantes.
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7.4.1. Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez)minutos para responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com lance final e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doslances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada arecepção de lances.
7.10.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dezpor cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cincominutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nesteitem, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordemde classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final efechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará os lances dez por cento superior àquela colocada em primeiro lugar.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecidanos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que osdemais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir oreinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lancefechado atender às exigências de habilitação.
7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelosistema os respectivos lances.
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7.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteriordeverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência sercomunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada emcampo próprio do sistema.

7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
7.17.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
7.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19.O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, conforme definidoneste Edital e seus anexos.
7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostae, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lancepor ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
7.21.Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem deapresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seráefetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decretonº 8.538, de 2015 e Lei Complementar Municipal n 267, de 25/11/2019.
7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhorproposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeiracolocada.
7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontremnaquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidosnos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-sea preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

7.27.1. Por empresas brasileiras.
7.27.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento detecnologia no país.
7.27.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daprevidência social e que atendam às regras de acessibilidade previstasna legislação.

7.28.Persistindo o empate entre propostas ou lances, será aplicado o sorteio comocritério de desempate.
7.29.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderáencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que sejaobtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindonegociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.

7.30.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta epassar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que sejaobtido preço melhor.
7.31.Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DAS AMOSTRAS
8.1. Não há amostras.
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior aopreço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ospreços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais einstalações de propriedade do próprio licitante, para os quais elerenuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ouos indícios que fundamentam a suspeita.
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, nomínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata.
9.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,destacam-se os que contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio eprazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelosistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiropassar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei ComplementarFederal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso.
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9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10. DA HABILITAÇÃO:
10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por IlícitosAdministrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas daUnião – TCU.
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante,por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusivepor intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar sehouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à suadesclassificação.
10.1.5.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver asubstituição das consultas das alíneas 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 acimapela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCUhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2.Não ocorrendo inabilitação, o pregoeiro consultará o Sistema de CadastroUnificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução NormativaSEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF atéo terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas;
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantesdo SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessãopública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,a respectiva documentação atualizada.
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dolicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de2019.

10.3.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para finsde habilitação:
10.4.Habilitação jurídica:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível como objeto da Licitação.
10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado daCondição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçãoficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial darespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Valdeck Antonio do AmaralSecretário Municipal de Assistência SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 29.334/2021RUBRICA: FLS.:

administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresaé compatível com o objeto da Licitação.
10.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, filial ou agência, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deprova da indicação dos seus administradores, que comprovem que oramo de atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas darespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº5.764, de 1971.
10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de autorização.
10.4.8. No caso de consórcio autorizado, o ato de oficialização da atividadeconsorciada com os devidos documentos comprobatórios da suadiretoria e poderes a eles autorizados.
10.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.

10.5.Regularidade fiscal e trabalhista:
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou noCadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso.
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e àDívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
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10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo deatividade e compatível com o objeto contratual.
10.5.6. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ousede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.7. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ousede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílioou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado comomicroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.

10.6.Qualificação econômico-financeira:
10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica em conjunto com a certidão ou declaração expedidapor órgão competente, informando a quantidade e as competênciasdos Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica.
10.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem aboa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data deapresentação da proposta.

10.6.2.1. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado peloRepresentante Legal da licitante e pelo Contador ou Técnicoem Contabilidade, com indicação de seu número de Registrono CRC.
10.6.2.2. Para efeito de segurança no procedimento licitatório, oBalanço Patrimonial a ser apresentado, deverá estardevidamente registrado na Junta Comercial do Estadosede da empresa licitante.
10.6.2.3. Poderá ser apresentado, para de autenticação dos livroscontábeis, a Escrituração Digital, através da apresentação dorecibo de entrega e Demonstrações Financeiras (sendodispensada a autenticação nas juntas comerciais conforme oDisposto no Decreto nº 8.683 de 25/06/2016), que
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais quandoencerrados há mais de 03 (três) meses da data daapresentação da proposta.
10.6.2.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nãoserá exigido da licitante qualificada como microempresa ouempresa de pequeno porte, a apresentação de balançopatrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decretonº 8.538, de 2015);
10.6.2.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,admite-se a apresentação de balanço patrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de existênciada sociedade.
10.6.2.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oucontrato social/estatuto social.
10.6.2.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverãoser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou deuma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nãofoi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatadamediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes daaplicação das fórmulas, conforme Anexo III.
10.6.4. A não apresentação ou incorreções nos referidos índices, inabilitará aempresa caso esta possua resultado inferior ou igual a 1 (um) emqualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) eLiquidez Corrente (LC), salvo se comprovar possuir, considerando osriscos para a Administração, e a critério da autoridade competente, ocapital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) dovalor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.7.Qualificação técnica:
10.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ecompatível em características, quantidades e prazos com o objeto dalicitação, através de um ou mais Atestados de Capacidade técnicaemitido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada.

10.8.Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio defuncionalidade presente no sistema (upload).
10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
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digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentodigital.
10.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.
10.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.
10.8.5. Serão considerados os prazos de validade expressos nosdocumentos.

10.8.5.1. Para os documentos que não apresentarem esta informação,será considerado como prazo de validade o período de 180(cento e oitenta) dias a partir de sua emissão, com exceçãodos atestados de capacidade técnica que por Lei é vedada alimitação de tempo.
10.8.5.2. Os certificados/certidões deverão ter prazo de validade comvencimento até, no mínimo, a data marcada para a aberturado certame.

10.9.Além dos documentos previstos no item 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, asempresas DEVERÃO encaminhar os anexos III e V:
Anexo III – Declaração de análise econômico-financeira.Anexo V – Declaração conjunta de prazo de fornecimento, artigo 88 da leiorgânica municipal e sobre funcionário inelegível.
10.9.1. As declarações contidas no item supramencionado, quando nãoapresentadas pelo licitante em sua documentação, deverão serenviadas em até 30 (trinta) minutos quando solicitadas peloPregoeiro.

10.10.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nãoimpede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas asdemais exigências do edital.
10.11.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada aexistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal etrabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.12.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioracarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, naordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa comalguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido omesmo prazo para regularização.
10.13.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, oPregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horáriopara a continuidade da mesma.
10.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
10.15.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo emoutro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçãocumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena deinabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimafolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seurepresentante legal.
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso.
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11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárioem algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos.
11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição queinduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou queestabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS:
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para quequalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,em campo próprio do sistema.
12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ounão o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemaeletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatados elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
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12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO:
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, ou, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seusdados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
14.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA CONTRATAÇÃO:
15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir dadata de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitarinstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/CartaContrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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15.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite doinstrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejaassinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seurecebimento.
15.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida àempresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação denegócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noedital e seus anexos.
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitosda Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF paraidentificar possível suspensão temporária de participação em licitação, noâmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bemcomo ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, daInstrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, daLei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumentode contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deveráproceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratadodeverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstasno edital e anexos.

15.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência do contrato.
15.6.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçõeslegais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada aordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,feita a negociação, assinar o contrato.

16. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
16.1. Após a expedição da Ordem de Compra e Empenho, expedida pela SecretariaMunicipal de Assistência Social, a empresa deverá entregar o material em até 10(dez) dias.
16.2. O objeto deste Edital será entregue mediante emissão e expedição, pela SecretariaMunicipal de Assistência Social, do Empenho no qual constará a data deexpedição, quantitativos e prazos, na Rua Acre, 432, Barroso, CIEP Barroso,Teresópolis, RJ.
16.3. Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas com mão-de-obra e transporte.
16.4.O objeto deverá ser entregue conforme especificação na Ordem de Compra eNota de Empenho emitidos pela Secretaria solicitante.
16.5.O objeto deverá ser fornecido conforme especificações deste Edital e Termo deReferência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários aoperfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
16.6.O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Edital e anexos, e na proposta, devendoser sanadas prazo a ser definido pela solicitante, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.
16.7.O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

16.7.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do objetoofertado com as especificações constantes neste Termo de Referência;
16.7.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade doobjeto e consequente aceitação pelo Setor competente.

16.8.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadeda contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
16.9.A Secretaria Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de nãoreceber o objeto em desacordo com o previsto neste Edital e Termo deReferência, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislaçãovigente.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1.São obrigações da Contratante:

17.1.1. Receber o material, conforme local, data e horário estipulados no
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Empenho.
17.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de servidor especialmente designado, ao qual competirá dirimiras dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência à Administração.
17.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bensrecebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta.
17.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sejasubstituído, reparado ou corrigido.
17.1.5. Conferir os produtos no ato da entrega, não aceitando, sob qualquerhipótese, alguma avaria e violação na embalagem, se for o caso.
17.1.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

18.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1.Fornecer os produtos conforme especificados neste termo, acompanhado darespectiva nota fiscal constando detalhadamente a indicação damarca/fabricante indicada na proposta comercial apresentada na ocasião docertame.18.2.Responsabilizar-se por todos os prejuízos que por ventura ocasione aoMunicípio ou a terceiros, em razão da execução do fornecimento decorrente doobjeto do Edital.
18.3.Comunicar à Administração, no prazo de 72 (setenta e duas) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação
18.4.Responsabilizar-se pelas despesas comerciais, taxas, fretes, seguros,deslocamentos de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidirna execução do contrato.
18.5.Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega e dos produtos.
18.6.Entregar o material/consumo, acondicionado adequadamente, em invólucrolacrado, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordocom as especificações técnicas.
18.7.Substituir qualquer item que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bomestado de conservação.

19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
19.1.A fiscalização e o recebimento definitivo do objeto deste pregão serão feitospela Secretaria Municipal de Assistência Social.
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19.2.No caso dos materiais a serem entreguem apresentarem algumairregularidade, estes serão recusados, cabendo à empresa vencedora substituí-los por outros com as mesmas características exigidas, no prazo a serdeterminado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
19.3.O fiscal do contrato da Secretaria Municipal de Assistência Social registrarátodas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dasfaltas observadas. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designadorepresentante para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, anotando emregistro próprio todas as ocorrências relacionadas, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos com a execuçãoe determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis.
19.4.No caso do fornecimento apresentar alguma irregularidade, esta serárecusada, cabendo à detentora saná-la com as mesmas característicasexigidas, no prazo determinado pela Secretaria Municipal de AssistênciaSocial.
19.5.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciadesta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

20. DO PAGAMENTO
20.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após aentrega do veículo, mediante apresentação de documento de cobrança dacontratada, que deverá conter o detalhamento do objeto licitado, devendo acontratada apresentar no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal deTeresópolis/RJ, a nota de Empenho, Cópia do Contrato, juntamente com adocumentação exigida nos itens subsequentes.

20.1.1. A Contratada deverá ainda apresentar, a Nota de Empenho, Ordem deCompra, Documentação de Regularidade Fiscal com as FazendasFederal, Estadual, Municipal, Certificado de Regularidade de situaçãorelativo aos FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasjuntamente com a Nota Fiscal.
20.2.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,de 1993.

20.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade dofornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstasno do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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20.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidadeimposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratadaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.
20.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
20.5.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF paraverificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
20.6.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério dacontratante.
20.7.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, aAdministração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possívelsuspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativanº 3, de 26 de abril de 2018.
20.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
20.9.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
20.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratadanão regularize sua situação junto ao SICAF.

20.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratadainadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadeda contratante.
20.11.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

20.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
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termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retençãotributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueleregime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
20.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxade compensação financeira devida pela Contratante, entre a data dovencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante aaplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =(TX) I= ( 6 /100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual= 6%365
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
21.1.Comete infração administrativa, a Licitante que praticar qualquer ato previsto noart. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos:

21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência da contratação.
21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
21.1.5. Cometer fraude fiscal.
21.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas.
21.1.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame.

21.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nossubitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ecriminal, às seguintes sanções:
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21.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte nãocumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando seconfigurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependência dagravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente.
21.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto.

21.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida.
21.2.3. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada nocertame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quandosolicitadas.
21.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniãocom o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5(cinco) anos.

21.3.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
21.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada, publicaçãodos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mails informados pelofornecedor no certame e no decorrer da contratação;
21.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificada atravésde um dos meios previstos no subitem anterior, para apresentar suadefesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
21.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificada paraapresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
21.4.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos nosubitem 21.4.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá no prazomáximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
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21.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.6.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.7.As demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderãoestar previstas no Termo de Referência (Anexo I).
21.8.O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração, odesconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
21.9.O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a LICITANTE ao processojudicial de execução.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br, ou por petição dirigida ouprotocolada no Protocolo Geral do Município, Avenida Feliciano Sodré, 675,Várzea, Teresópolis/RJ.
22.3.Caberá o pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteiscontados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.
22.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico viainternet, no endereço indicado no Edital.
22.6.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitarsubsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo delicitação.

../Usuário/Downloads/licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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22.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração.
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horárioanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília – DF.
23.4.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.
23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar errosou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata eacessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.
23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurançada contratação.
23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
23.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem osprazos em dias de expediente na Administração.
23.11.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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23.13.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos noendereço Avenida Feliciano Sodré, 595, 1º andar, Várzea, Teresópolis, RJ, nosdias úteis, no horário das 12:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço eperíodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vistafranqueada aos interessados.
23.14.Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor de atasde registro de preços, decorrentes ou não de contratações posteriores àassinatura da ata, deverão ser formalizados no setor de protocolo geral daPrefeitura de Teresópolis, localizado na Avenida Feliciano Sodré, 675, Várzea –Teresópolis, inclusive os de reequilíbrio, cancelamento e troca de marca.
23.15.O foro da Cidade de Teresópolis, será o único competente para dirimir e julgartoda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, com exclusão dequalquer outro.
23.16.São integrantes deste Edital:

Anexo I Termo de Referência.
Anexo II Modelo de Proposta de Preços.
Anexo III Modelo análise econômico-financeiro.
Anexo IV Minuta do contrato.
Anexo V Modelo de declaração conjunta sobre funcionário inelegível,prazo de entrega e do Artigo 88 da Lei Orgânica Municipal.

Teresópolis, 27 de junho de 2022.
Valdeck Antonio do AmaralSecretário Municipal de Assistência SocialMatrícula nº 4.18581-6
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I – INTRODUÇÃO
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na LeiFederal nº 10.520/2002, o Decreto Municipal 3.674 de 18 de maio de 2009, Decreto nº5.334 de 14 de julho de 2020 e as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 eLei Complementar Federal nº 123/2006 e suas posteriores modificações.
II – OBJETO
2.1. PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA AQUISIÇÃODE COLCHÕES, COBERTORES, TRAVESSEIROS E OUTROS, POR UM PERÍODODE 12 MESES, COM ITENS EXCLUSIVOS, COTA RESERVADA PARA PEQUENOSNEGÓCIOS E AMPLA CONCORRÊNCIA
III – JUSTIFICATIVA
3.1. O citado benefício é uma modalidade de provisão de proteção social especial, decaráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do SistemaÚnico de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania enos direitos humanos e sociais. Portanto, necessária se faz a aquisição dosCOLCHÕES, COBERTORES e TRAVESSEIROS e outros, para realização doatendimento aos beneficiários, com a distribuição do auxílio dentro dos princípios derespeito às necessidades de cada família, de modo a promover a inserção social,garantindo a efetivação dos direitos, dignidade e consolidação da cidadania. Valeressaltar ainda que hoje no município temos a urgência na aquisição do objeto visto quenão temos em nosso estoque COLCHÕES, COBERTORES e TRAVESSEIROS eoutros, para que possam atender a imediata necessidade dessa secretaria. Emconformidade ao serviço de proteção em eventuais necessidades, onde o mesmopromove o apoio e proteção à população atingida por deslizamentos, desabamentos,alagamentos, dentre outras, e que tiverem perdas parciais ou totais, este serviço vem aser ofertado tanto com a preparação de alojamentos provisórios, quanto com provisõesde materiais conforme as necessidades detectadas. Baseando-se nesse contexto evisando o planejamento das compras governamentais, esta secretaria, através dolevantamento dos produtos utilizados e dos períodos de ocorrência dos fatos nosúltimos anos, justifica a solicitação dos materiais por considerar que todos osfenômenos ocorrem nos meses finais de cada exercício e se porventura houver novaocorrência, esta secretaria já contará previamente com os fornecedores, podendoexecutar suas despesas com mais tranquilidade, transparência e legalidade.
IV. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
ITEM: CÓDIGO QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL
1 27103 600 UNI

Cobertor – Composição:Microfibra 100% Poliéster,Cor: Variada, Tamanho: 1,80mx 2,00
R$ 39,50 R$ 23.700,00
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2 215870 50 UNI Colchão - MEDIDA: 78 x 1,88x 12, REVESTIMENTO:COURVIN, SOLTEIRO. R$ 667,73 R$ 33.386,50

3 215870 150 UNI Colchão - MEDIDA: 78 x 1,88x 12, REVESTIMENTO:COURVIN, SOLTEIRO. R$ 667,73 R$ 100.159,50

4 215947 200 UNI
Travesseiro – Composiçãotecido 100% algodão eenchimento de espuma depoliuretano, Medidas 50 cm x70 cm, cor: branca

R$ 44,90 R$ 8.980,00

5 475529 600 UNI
Lençol - "Lençol Cama",material: malha 100% algodãotipo fixação colchão: semelástico comprimento: 2,40 mlargura: 1,60 m, cor: branca.

R$ 59,20 R$ 35.520,00

6 242915 600 UNI
Fronha – Fronha, material:malha 100% algodão, cor:branca, medidas: 50 cm x 70cm.

R$ 19,00 R$ 11.400,00

7 215910 400 UNI
Toalha de Banho - TOALHABANHO, MATERIAL 100%ALGODÃO, MEDIDASMÍNIMAS 1,40 X 0,80 M,COR: BRANCA

R$ 36,80 R$ 14.720,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 227.866,00

V. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente desta aquisição ocorrerá na seguinte dotação orçamentária:

 Fundos Municipais de Assistência Social
06.001.08.244.0021.2149 33.90.30.00.00 Fonte 89 Conta 35

VI. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de Atestadode Capacidade Técnica emitido por uma ou mais Pessoas Jurídicas Públicas ouPrivada;
VII. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO
7.1. Conforme Edital, item 9 a 14

VIII. DA ENTREGA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
8.1. Conforme edital, item 16

IX. FISCALIZAÇÃO
9.1. Conforme edital, item 19
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X. PAGAMENTO
10.1. Conforme edital, item 20

XI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA
11.1. Conforme edital, item 18

XII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Conforme edital, item 17

XIII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Conforme edital, item 21

XIV. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Conforme edital, item 23

Valdeck Antonio do AmaralSecretário Municipal de Assistência SocialMatrícula 4.18581-6
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ANEXO II:
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ em estrito cumprimentoao previsto processo administrativo nº 29.334/2021, e processo licitatório PregãoEletrônico nº 061/2022 da licitação em epígrafe, PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPOMENOR PREÇO POR ITEM PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COMITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA PEQUENOS NEGÓCIOS EAMPLA CONCORRÊNCIA, solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Socialda Prefeitura Municipal de Teresópolis na forma abaixo discriminada.
ITEM: CÓDIGO QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇOUNITÁRIO PREÇOTOTAL
1 27103 600 UNI Cobertor – Composição: Microfibra100% Poliéster, Cor: Variada,Tamanho: 1,80m x 2,00 R$ XXX,XX

R$ XXX,XX
2 150997 50 UNI Colchão - MEDIDA: 78 x 1,88 x 12,REVESTIMENTO: COURVIN,SOLTEIRO. R$ XXX,XX

R$ XXX,XX
3 150997 150 UNI Colchão - MEDIDA: 78 x 1,88 x 12,REVESTIMENTO: COURVIN,SOLTEIRO. R$ XXX,XX

R$ XXX,XX
4 27367 200 UNI

Travesseiro – Composição tecido100% algodão e enchimento deespuma de poliuretano, Medidas 50cm x 70 cm, cor: branca
R$ XXX,XX

R$ XXX,XX

5 27022 600 UNI
Lençol - "Lençol Cama", material:malha 100% algodão tipo fixaçãocolchão: sem elástico comprimento:2,40 m largura: 1,60 m, cor: branca.

R$ XXX,XX
R$ XXX,XX

6 27030 600 UNI Fronha – Fronha, material: malha100% algodão, cor: branca, medidas:50 cm x 70 cm. R$ XXX,XX
R$ XXX,XX

7 65188 400 UNI
Toalha de Banho - TOALHA BANHO,MATERIAL 100% ALGODÃO,MEDIDAS MÍNIMAS 1,40 X 0,80 M,COR: BRANCA

R$ XXX,XX
R$ XXX,XX

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXX,XX

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital
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ANEXO III:
ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ em estrito cumprimentoao previsto nos processo administrativo nº 29.334/2021 e processo licitatório PregãoEletrônico nº 061/2022 da licitação em epígrafe, na forma abaixo discriminada,apresenta a sua situação financeira a ser aferida por meio dos índices de liquidezcorrente – LC, liquidez geral – LG e solvência geral – SG.
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
SG = Ativo Total .Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis,sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintesresultados:
Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00Solvência geral índice maior ou igual a 1,00

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)

(nome completo e CRC do contador responsável)
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si firmam o PREFEITURA
MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS e a empresa
________________________., tendo por objeto o
fornecimento pela empresa contratada, de
______________________________, na forma abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, pessoa jurídica de direito públicointerno, CNPJ nº 29.138.369/0001-47, com sede administrativa na Avenida FelicianoSodré, 675, Várzea, Teresópolis, RJ, doravante denominado “contratante”, neste atorepresentado pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão,portador da Carteira de Identidade nº _____________ exp. pelo _____ e do CPF nº_________________, residente e domiciliado na Rua _____________, consoantedisposto no Decreto Municipal nº 3.163 de 19 de outubro de 2004, e de outro lado,como “Contratada”, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº,com sede na ___________________, neste ato representada pelo Sr.________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira deIdentidade nº ______________ exp. pelo _____ e do CPF nº ____________, residentee domiciliada na Rua _________________, firmam o presente contrato deconformidade com o Processo Administrativo nº. _________, que se regerá pela Lei8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. - Opresente tem por objeto o fornecimento pela empresa contratada, de_____________________; 1.2. – Para cumprimento do objeto descrito no item 1.1, aempresa contratada se obriga ao fornecimento de _____________________________;SEGUNDA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 2.1. O valor unitário deserá de R$ ______ (______________); 2.1.1. - O valor global do presente é de R$ ___(_______________) referentes à ____________________; 2.1.2. Os materiais /serviços serão entregues nos locais determinados pela Secretaria Municipal de_______, conforme solicitação; 2.2. - A Secretaria Municipal de ______________,atestará o recebimento dos ______________; 2.3. - O pagamento das faturas,devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de _______________, será efetuado30 (trinta) dias após o fornecimento do material, mediante requerimento em processo depagamento, formalizado no Protocolo Geral desta Prefeitura devendo o Licitanteapresentar, a cópia do contrato, da nota de empenho e da nota fiscal. 2.4. Ocorrendoatraso no pagamento dentro do prazo estabelecido, o valor será acrescido de 1% (umpor cento) de juros de mora ao mês “pro rata tempore”, bem como, a título decompensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 2.5. Ocorrendoantecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, a Prefeitura Municipal deTeresópolis, fará jus a um desconto na razão de 1% (um por cento) ao mês, pro ratadia. 2.6. Os preços inicialmente contratados serão irreajustáveis, conforme Lei Federalnº 8.880 de 24 de Março de 1994, salvo se, ao contrário, Lei Federal estabelecer.TERCEIRA: DO FUNDAMENTO – O presente Contrato é oriundo do procedimentolicitatório denominado PREGÃO Nº __________, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada pelaLei Federal nº. 8.883/94 e demais legislações Municipais aplicáveis à espécie.QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS - As despesasdecorrentes do presente instrumento correrão por conta das seguintes DotaçõesOrçamentárias: Unidade: _______________– Funcional: ______________–
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Projeto/Atividade: ________________ – Elemento: ___________________ – Cód.Detalham.: __________________ - Código reduzido: _______ - Nota de Empenho nº.___________, emitida em ___________; QUINTA: DO PRAZO - 5.1. O presentecontrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá vigência até o dia_______________. 5.2. Havendo necessidade e com pedido devidamente justificadonos autos, os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega doobjeto do presente poderão ser prorrogados na forma do Art. 57 seus incisos eparágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. SEXTA: DASGARANTIAS - 6.1.- Como garantia para o bom e fiel cumprimento do Contrato, aContratada prestará garantia, sob a modalidade de caução em dinheiro, na proporçãode 01% (um por cento) sobre o valor total do Contrato; 6.2.- O valor a que se refere oitem anterior será recolhido através de guia própria (D.A.M.), junto à SecretariaMunicipal de Fazenda, no ato em que se der o pagamento da primeira fatura docontrato; 6.3.- A importância a que se refere o item anterior será liberada e percebidapela Contratada em uma única parcela, após o recebimento definitivo do objetocontratual a ser formalizado pela Secretaria responsável por sua fiscalização, conformedetermina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. SÉTIMA: DAS PENALIDADES:7.1. - O atraso injustificado na execução do presente contrato implicará na aplicação daMulta de Mora no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 7.2. - AContratada, caso se torne inadimplente no cumprimento de suas obrigações, no que dizrespeito à qualidade do produto, sua execução ou prazos, como constante de suaProposta, ou não mantiver o preço pactuado, ou qualquer outra cláusula no presenteestipulada, serão aplicadas pela Administração as seguintes penalidades: 7.2.1-Advertência por escrito; 7.2.2- Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre ovalor total do presente contrato, conforme decisão da autoridade superior; 7.2.3-Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município, por prazo de até 05 (cinco)anos; 7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãopública e imediata comunicação de tal ocorrência ao Egrégio Tribunal de Contas doEstado do Rio de Janeiro. PARÁGRAFO PRIMEIRO: - A sanção indicada no subitem7.2.2 da presente poderá vir a ser aplicada isolada ou conjuntamente com as demaissanções previstas nos itens 7.2.1, 7.2.3 e 7.2.4, dependendo da falta cometida, acritério do Contratante. PARÁGRAFO SEGUNDO: Será garantido, nesse caso, aocontratado, o exercício do direito estabelecido nos parágrafos 2º e 3º do Art. 87 da LeiFederal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. OITAVA: DA RESCISÃO-Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 8.1. - O não cumprimento decláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, ou o seu cumprimentoirregular; 8.2.- A lentidão do seu cumprimento levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do objeto contratual nos prazos estipulados; 8.3- O atrasoinjustificado no início da execução do objeto contratual; 8.4. - A paralisação dofornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 8.5.- Asubcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da contratada comoutrem, sua cessão ou transferência, total ou parcial, bem como sua fusão, cisão ouincorporação; 8.6- O desatendimento das determinações regulares da autoridadedesignada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de seussuperiores; 8.7- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na formado § 1º do art. 67 da lei 8666/93; 8.8 - A decretação de falência ou a instauração deinsolvência civil; 8.9 - A dissolução da sociedade; 8.10- A alteração social ou amodificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução docontrato; 8.11- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas pelo Prefeito e exaradas no Processo Administrativo a quese refere o contrato; 8.12- A supressão, por parte da administração, de serviços,acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1º doArt. 65 da Lei 8666/93; 8.13- A suspensão de sua execução, por ordem escrita doContratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidassuspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamentoobrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistasdesmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nessecaso, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, atéque seja normalizada a situação; 8.14 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dopagamento devido pelo Contratante, decorrente da execução pela Contratada, dopresente Instrumento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação daordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão documprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 8.15- A nãoliberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para a execução do serviçoou fornecimento, nos prazos contratuais; 8.16 - A ocorrência de caso fortuito ou força-maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; PARÁGRAFOÚNICO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doProcesso, assegurado à Contratada o Direito ao contraditório e a ampla defesa; NONA:DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: Em caso de rescisão contratual é assegurado àAdministração Municipal os seguintes direitos: 9.1. - Execução da garantia contratual,para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a eladevidos; 9.2. – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração. DÉCIMA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato seráexecutado pelo regime de execução indireta sob a modalidade de preço unitário.DÉCIMA PRIMEIRA: DA TAXA DE EXPEDIENTE: Obriga-se a Contratada a procederao recolhimento da Taxa de Expediente, no ato de assinatura do presente. DÉCIMA-SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO: Obriga-se a Contratante a proceder a publicação, emextrato, do presente, no prazo legal, no órgão de imprensa que publica as matériasoficiais deste Município. DÉCIMA- TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE:Responsabiliza-se a Contratada por danos causados ao Município ou a Terceiros,decorrentes de culpa ou dolo, na execução do presente, não excluída essaresponsabilidade pela fiscalização ou pelo acompanhamento por órgão próprio doContratante. DÉCIMA- QUARTA: DOS ENCARGOS SOCIAIS - 14.1. - Todos osencargos sociais e as obrigações previstas na C.L.T. e respectiva legislaçãocomplementar, referente ao pessoal responsável pela consecução do objeto contratual,serão de total responsabilidade da Contratada. 14.2.- O contratado se obriga a manter,durante toda a execução do contrato, no que diz respeito ás suas obrigações, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; DÉCIMA- QUINTA: DAFISCALIZAÇÃO - O Contratante, através da Secretaria Municipal de ____________,fiscalizará a execução do objeto ora contratado. DÉCIMA- SEXTA: DA ACEITAÇÃO - Aaceitação do objeto contratual ficará a cargo da Secretaria fiscalizadora. 16.1.-.Em casode recusa de parte ou de todo o serviço, o pagamento ficará sustado, até suaregularização, contando-se dessa época o prazo de pagamento fixado na CláusulaSegunda do presente. 16.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contratoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou demateriais empregados. DÉCIMA-SÉTIMA: DO FORO- Fica eleito o foro do Município deTeresópolis, para dirimir as questões oriundas do presente. E assim as partes justas eacordadas assinam o presente em 06 (seis) vias de igual teor e forma para que produzaseus jurídicos efeitos. Teresópolis, ____ de ______________ de 2022.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
1-_____________________________________ C.I. nº. _______________________
2-_____________________________________ C.I. nº. ________________________
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ANEXO V:
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO,ART. 88 DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ outorgando-lhe plenospoderes para representá-la na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 061/2022 dosprocesso administrativo nº 29.334/2021, declara a quem possa interessar, sob as penasda lei:

1- que, caso seja contratada, cumprirá o prazo de fornecimento de no máximo 10(dez) dias e atender ao item 16.1. do edital sob as penas do art. 7ª da LeiFederal nº 10.520/2002 (não será aceita entrega parcial das ordens de compra eempenhos).
2- para os fins do disposto no art. 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possui noseu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargoscomissionados e servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquerdeles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grauou por adoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior à data do atoconvocatório.
3- para os fins do disposto no parágrafo único do art. 2º da Emenda à Lei OrgânicaMunicipal de Teresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Municípionão foram declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgadoou proferida por órgão colegiado relativa nas seguintes situações:

I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral emprocesso de abuso do poder econômico ou político;
II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, aadministração pública ou o patrimônio público.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)


